
.,. _,_, 

de 22 

E 

6m, 

. " . ae agosL.o 

1978 

de de 19 

A câmara ~1unicipal de São José dos C8mpos 

aprova e eu sanciono e pr:}mülgo a s.eguinte lei: 
Artigo lll -Fica elevado em NC1 70.000,00 

' 1 ) , ~.t.. • 1 ~setenta mi-_ cruzeiros novos , o cred.u.o espacl.a- autorizado pela 

Lei nº 1.340, de 14/4/1967. 
~ 

AY..t1~o 2º -As despesas com a execuçao da 
presente lei correrac p::>r conta do excesso de arrecadação previs-

~ . to para o corra~te exercl.clo. 

' Artigo 3º - Esta lei entrara em vigor na - ~ ' "' . d .. ., . ~ -i . .... . ua-ca e sua puo.L.J..caçao, revagaaa.s a.s a ~posl.çoes em convrar1o-. 

" pos, 22 de agosto de 

Elmano Ferreira Veloso 

Prefeito Municipal 

hegistrada e publicada no Depart,a~en.to de 
:11 • • ' -.A.dnn.nls -r;raçao, 

.. 
em vinte e dois de agosto de mil novecentos e ses-

senta e sete. 

\.._J.. j .... Ci 

do Deptº- de Aãmin. 



.Em, de 

dinadas A-Seção de Contabilidade 
e Orçamento -VII Telefones e te 

legramas •*••••··~·············• 
150 3.1.3.0.0.3 - ~erviços de Tercei~os - Departa-

mento da Fazenda e Seções Subor
dinadas - A Seção de Contabilid~ 
de e Orçamento XIV -Aluguel do p 
prédio para funcionamento de r.!!_ 
partições pÚblicas e outras ••••• 

151 3.1.3.0.0.3 - Serv~ços de Tercei~os - Departa 
mente da Fazenda e Seções SubOK 
dinadas -A Seção de Contabilida
de e Orçamento -X:V -Luz e FÔrça 

-ao .L -' 3.2.0.8.9 
p/repartições pÚblicas ••••••••• 
SubvençÕes Sociais- Departamen
to da Fazenda e Seções Subordin~ 
das -A-Seção de Contabilidade e 
Orçamento -XX:V -Aux. à Comissão 
do 2º Centenário de S.J.Campos •• 

191 3.2.5.9.8.3 - Salário Família - Departamento -
da Fazenda e Seções Subordinadas 
A-Seção de Contabilidade e Orça
mento I-Salário Família do Pes~ 

soal Fixo ••••••••••••••••••••••• 
192 3.2.5.0.8.3 - Salário Família - Departamento -

da Fazenda e Seções Subordinadas 
A-Seção de Contabilidade e Orça
mento -TI-Salário FamÍlia do pe~ 

soal variável •••••••••••••••••• 
195 3.2.5.0.8.3- Salário Família -Departamento da 

Fazenda e Seções Subordinadas A
Seção de Contabilidade e Orçame,g 
to -Salário F>lmÍlia dos aposenta 

dos •••••• ••••••••••••••••••••••• 

198 3.2.5.9.8.3 - Salário Família -Departamento da 
Fazenda e Seções SubordineÀas A

(ccnt). 

1980 

:fls. 2 

lei 1383/67 

de 19 

10.000,00 

s.ooo,oo 

10.000,00 

30.000,00 

5.ooo,oo 

5.000,00 


